
CONTRATO Nº 20239035
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1404.01-23-DLCM       

TERMO  DE  CONTRATO   QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A(O)
CÂMARA MUNICIPAL  DE MILHÃ/CE E  FRANCISCO MOURA
VIEIRA.  

A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE MILHÃ/CE,  com sede no(a) AVENIDA DR WILSON PINHEIRO,
S/N, CENTRO, MILHÃ / CE, Estado do(a) CE, inscrita no CNPJ sob o nº  01.630.119/0001-00,
neste  ato  representada  pelo  seu  Ordenador  de  despesas  o(a)  Sr(a).  CIRDES  QUEIROZ
MOREIRA, inscrito no  CPF/MF Nº 819.916.063-20, doravante denominada CONTRATANTE, e
FRANCISCO MOURA VIEIRA,  inscrito(a)  no CNPJ/MF Nº 73.316.788/0001-13, sediado(a)  na
RUA  TEN  FALCAO,  659,  LIBERDADE,  Independência  /  CE  -  CEP:  63.640-000,  doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO MOURA VIEIRA,
portador(a) do  nº CPF/MF Nº 212.797.133-72, e em observância às disposições da Lei nº
8.666,  de  21  de  junho  de  1993,   ,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente  da  Dispensa  de  licitação   nº  1404.01-23-DLCM,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestacao de servicos de confeccao de
Galeria, Foto oficial do presidente,   Carteiras em couro, Chaveiros em couro, Prismas em
Marmore e vidro, Pasta   executiva em couro personalizada e Agendas personalizadas para
atender  as    necessidades  da  Camara  Municipal  de  Milha/Ce.,  o  qual  integra  este
instrumento, independente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até  31 de maio de 2023, contados da
data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O  valor  do  presente  Termo  de  Contrato  é  de  R$  17.420,00   (dezessete  mil,
quatrocentos e vinte reais).
3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria,  prevista no orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE MILHÃ/CE, na
classificação da despesa .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
do adimplemento da obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

5.1.1. Os pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não  ultrapassem o
montante de R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

5.2.1. O  “atesto”  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4. Será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.4.1. não produziu os resultados acordados;
5.4.2. deixou de executar  as  atividades  contratadas,  ou não  as  executou com a

qualidade mínima exigida;
5.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 
5.5. Antes  do  pagamento,  a  Contratante  realizará  consulta  aos  sítios  oficiais,  para
verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada.

5.5.1. Quanto  ao  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  (ISSQN),  será
observado  o  disposto  na  Lei  Complementar  nº  116,  de  2003,  e  legislação  municipal
aplicável.

5.5.2. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  instituído  pelo
artigo  12  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  quanto  aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  pelo  referido  regime,  em relação  às  suas  receitas
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
5.6. O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem Bancária  de  Crédito,  mediante
depósito  em  conta-corrente,  na  agência  e  estabelecimento  bancário  indicado  pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
5.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.8. A  Contratante  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  à  taxa  de  6%  (seis  por  cento)  ao  ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (6 / 100) / 365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no Art. 73 da Lei Federal nº
8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório, sem
qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante,  considerar-se-á definitivamente
aceito  pela  administração  o  objeto  contratual,  para  todos  os  efeitos,  salvo  justificativa
fundamentada por escrito.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante
designado  pela  CONTRATANTE,  na  forma  estabelecida  no  Termo  de  Referência/Projeto
Básico.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 , a Contratada
que:

10.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. cometer fraude fiscal;
10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
10.2.2. multa moratória de 3,33% (três vírgula trinta e três por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor mensal do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;
10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

10.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual  do  subitem  acima,  será  aplicada  de  forma  proporcional  à  obrigação
inadimplida;
10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o qualquer órgão ou
entidade da Administração Publica, seja na esfera Federal, Estadual, Distrito Federal
ou Municipal, pelo prazo de até dois anos;
10.2.5. impedimento de licitar e contratar com a(o) CÂMARA MUNICIPAL DE MILHÃ/CE
com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo não
superior a 2 (dois) anos;
10.2.6.  declaração  de inidoneidade para  licitar  ou contratar  com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1.  tenha sofrido condenação definitiva por praticar,  por meio dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.
10.5.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas

no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
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11.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3.Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS.
12.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
na Imprensa Oficial do Município de Milhã, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
14.1. O  Foro  para  solucionar  os  litígios  que  decorrerem da  execução  deste  Termo de
Contrato será o da Comarca do Município de Milhã.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado  em ordem,  vai  assinado  pelos
contraentes. 

Milhã/CE,  14 de abril de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE MILHÃ/CE
CNPJ/MF 01.630.119/0001-00
CIRDES QUEIROZ MOREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

FRANCISCO MOURA VIEIRA
CNPJ/MF Nº 73.316.788/0001-13

FRANCISCO MOURA VIEIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________________ 
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CPF/MF:

2. ___________________________________
CPF/MF: 

SEQ DESCRIÇÃO
MARC
A

UND QTD V. UNIT
V. 
TOTAL

1
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